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EXTRATO DO INSTRUMENTO DE REGULARIZAÇÃO – MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES - BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município de 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: 
Repactuação do Instrumento de Regularização para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 
11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 31/12/2033. 4. Assinado em: 11 de 

julho de 2023. 5. Assinam: Antônio dos Santos Mendes - Prefeito do Município de PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES - BA, Leonardo Góes Silva – Presidente da Embasa e Gildeone Almeida Santos – Diretor de Operação do 
Interior da Embasa. 
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